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Secretaria Geral PRESIDENTE 

INDICAÇÃO 1, 2 80 

Indico a Hetzem Gusmão, Prefeito, 

e ao Secretário Municipal de 

infraestrutura e Mobilidade Urbana 

de Vitória da Conquista, a colocação 

de uma placa proibindo a 

contramão, na extensão da Avenida 

Rose Cruz; Bairro Panorama, 

defronte a Escola Municipal Lycia 

Pedral 

Sua Excelência o Senhor Herzen Gusmão 

A Sua Senhoria o Senhor José Anti5Ho de Jesus Vieira 

JUSTIFICATIVA 

Solicito a instalação com urgência de placa de sinalização neste local, 

tendo em vista a necessidade de evitar acidentes. Essa medida visa oferecer 

melhores condições de segurança as escolas que se encontram nas 

proximidades desta avenida e para as 2E% E.C.ES que fazem uso do transporte 

coletivo. Portanto, levando em consideração a segurança dos moradores desta 

localidade, contamos com a compreensão de todos para que esta medida 

venha ser providenciada o mais breve possível. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 29 de Agosto 2019. 
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